
o                       
 
 
 
 
    

Araraquara, 19 de maio de 2025. 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

RAFAEL DE ANGELI 

MD. Presidente da Câmara Municipal 

Rua São Bento, 887 

ARARAQUARA/SP 

 

 

Excelentíssimo Presidente, 

 
Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta à 

indicação nº 2240/2025, de autoria do Vereador MICHEL KARY, que indica a necessidade de 

estudos para a remoção das placas de proibido estacionar localizadas na Rua Prof. Rivadavia 

Marques Júnior, Jardim Dom Pedro I. 

Informamos, a partir das informações da Secretaria 

Municipal de Assuntos de Segurança e Mobilidade Urbana, que procedeu à avaliação 

técnica da Rua Prof. Rivadavia Marques Júnior e com base em levantamento técnico, a 

referida via apresenta largura de aproximadamente 6 metros. Esta característica geométrica 

da rua implica que a liberação irrestrita do estacionamento em ambos os lados impediria a 

circulação adequada de veículos, tornando o tráfego na via inviável e potencialmente 

perigoso. 

Face ao exposto e considerando os aspectos técnicos e 

a necessidade de manter condições seguras de tráfego para todos os usuários da verificou 

que tecnicamente, que a manutenção da sinalização de proibição de estacionamento em 

um dos lados da Rua Prof. Rivadavia Marques Júnior, seria a mais adequada. 

Agradecemos imensamente a valiosa contribuição do 

Vereador Michel Kary ao trazer à tona esta importante questão e reforçamos que a 

Administração Municipal está sempre à disposição para dialogar e buscar as melhores 

soluções para a cidade, que conciliem as necessidades da comunidade com a engenharia 

de tráfego e a segurança 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer 

esclarecimentos adicionais. 

Renovamos, assim, nossos protestos de elevada estima e 

distinta consideração. 

Atenciosamente, 

 PEDRO MONTEIRO 

 Chefe de Gabinete 
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